
Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 11.o, n.o 3, alínea a), do [Regulamento (CE) n.o 883/2004] (1) ser interpretado no sentido de que um 
trabalhador que reside num Estado-Membro e trabalha no território de outro Estado-Membro com base num contrato de 
trabalho temporário, cuja relação de trabalho cessa logo que cessa a utilização do trabalho temporário e é 
posteriormente retomada, permanece sujeito à legislação deste último Estado-Membro nos períodos intercalares, desde 
que não tenha cessado temporariamente este trabalho?

2) Quais são os fatores relevantes para avaliar, neste tipo de situações, se houve ou não uma cessação temporária da 
atividade?

3) Qual é o período de tempo após o qual se deve considerar que um trabalhador que deixou de ter uma relação de trabalho 
cessou temporariamente o trabalho no país de emprego, salvo indícios concretos em contrário?

(1) Regulamento (CE) n.o 883/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas 
de segurança social (JO 2004, L 166, p. 1).
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Questões prejudiciais

1. Deve o artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2015/848 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, 
relativo aos processos de insolvência (1) (a seguir «Regulamento da Insolvência») ser interpretado no sentido de que uma 
sociedade devedora, cuja sede estatutária se situa num Estado-Membro, não tem o centro dos seus interesses principais, 
determinável com base em elementos objetivos e verificáveis por terceiros, num segundo Estado-Membro, onde se situa 
o local da sua administração central, quando a sociedade devedora, em circunstâncias como as do processo principal, 
transferiu o local da sua administração central de um terceiro Estado-Membro para o segundo Estado-Membro, tendo 
apresentado no terceiro Estado-Membro um pedido de abertura de um processo principal de insolvência sobre o qual 
ainda não foi proferida decisão?

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão: deve o artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento (UE) 2015/848 ser 
interpretado no sentido de que:

a) os órgãos jurisdicionais do Estado-Membro em cujo território o devedor tem o centro dos seus interesses principais 
no momento em que é apresentado um pedido de abertura de um processo de insolvência mantêm a competência 
internacional para decidir sobre a abertura deste processo, quando o devedor, após a apresentação do pedido mas 
antes de proferida decisão sobre a abertura do processo de insolvência, transfere o centro dos seus interesses 
principais para o território de outro Estado-Membro, e
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b) a manutenção desta competência internacional dos órgãos jurisdicionais de um Estado-Membro exclui a competência 
dos órgãos jurisdicionais de outro Estado-Membro para conhecerem de novos pedidos de abertura de um processo 
principal de insolvência que, após a transferência do centro dos interesses principais do devedor para outro 
Estado-Membro, sejam apresentados num órgão jurisdicional deste último Estado-Membro?

(1) JO 2015, L 141, p. 19.
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Questões prejudiciais

1) Deve o conceito de «raio de 100 quilómetros», que figura no artigo 13.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento 
n.o 561/2006 (1), ser interpretado no sentido de que uma linha reta traçada no mapa entre a base da empresa e o destino 
deve ser inferior a 100 quilómetros ou no sentido de que a distância efetivamente percorrida pelo veículo deve ser 
inferior a 100 quilómetros?

2) Devem as disposições do artigo 13.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 561/2006 ser interpretadas no sentido de que, 
quando a situação prevista nesse artigo estiver dispensada da aplicação do referido regulamento por uma norma 
nacional e alguns dos transportes abrangidos pelo artigo 13.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 561/2006 forem 
efetuados, num período de um mês, num raio de 100 quilómetros a partir da base da empresa e outros ultrapassarem 
esse raio, a dispensa da aplicação do regulamento é aplicável a todos os transportes abrangidos pelo regulamento, apenas 
aos transportes efetuados [dentro de um] raio inferior a 100 quilómetros ou a nenhum desses transportes?

(1) Regulamento (CE) n.o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativo à harmonização de 
determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n.o 3821/85 e 
(CE) n.o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n.o 3820/85 do Conselho (JO 2006, L 102, p. 1).
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